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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 8.120, DE 2014

(Do Sr. Sandes Júnior)

Acrescenta o § 2º ao art. 10 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-6433/2013. 
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei desburocratiza o atendimento a mulheres vítimas de violência em delegacias.
Art. 2º O art. 10 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renumerado o atual parágrafo único para §1º:

“Art. 10....................................................................

§1º.............................................................................

§2º Não havendo delegacia de atendimento à mulher próxima da residência da vítima, a ocorrência poderá ser prestada em qualquer delegacia, ficando a autoridade policial incumbida de encaminhar o boletim de ocorrência à delegacia de atendimento à mulher competente para a investigação.” 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
O objetivo desta proposta é desburocratizar o atendimento em delegacias a mulheres que são vítimas de violência. O número de delegacias especializadas no atendimento a mulheres é ainda insignificante no País, não atendendo às demandas.

Ocorre que as mulheres vítimas de violência, na maioria dos casos, precisam se deslocar para outras localidades distantes de sua residência para registrarem ocorrência de agressões, se desejarem ser atendidas por uma delegacia especializada nesse tipo de atendimento.

O objetivo da Lei Maria da Penha, nesses casos, fica invalidado, na prática, por falta de unidades de atendimento para essas vítimas, o que é inaceitável, se quisermos avançar nesse propósito de proteção a mulheres vítimas de violência.

Por esse motivo, apresento este Projeto de Lei, cuja finalidade é permitir o atendimento por qualquer delegacia próxima da residência da vítima, ficando esta com a obrigação de que o boletim de ocorrência para a delegacia especializada no atendimento a mulheres mais próxima, para os devidos fins.

Assim, permitiremos que a legislação de proteção à mulheres seja cumprida, não se transformando em mais uma letra morta dentro do nosso ordenamento jurídico.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2014.

Deputado SANDES JÚNIOR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................................................

TÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de medida protetiva de urgência deferida. 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências: 

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário; 

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal; 

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida; 

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar; 

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis. 

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
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